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A iniciati v a, a metoçlologia e os 
anteprojetos da reforma. 

Esta v am o lnsti tuto Brasileiro de D i 
re i to Processual e a Associaç ão dos Ma 
gi s trados Brasi lei ros buscando caminhos 

para re for m ul ar a l egisl ação pr o ces s ua l  

q uando. j un tamen te com o Ministério da 
Ju tiça ,  reso l v eram entregá-la à di reção da 
Escola N ac ional da M agi s tr a t ura . 

Em relaç ão ao p roce s s o  ci v il, adotou

se então , como metodologi a, dentr o de uma 
l i nha priori tári a de si mp li fica r, agilizar e dar 
efetiv idade : a) l ocal izar o s  p o n to s  de es 
tr angulame n to da prestaç ão j u risdicio n a l ;  
b ) deixar de l ad o  d i vergênci as de o rdem 
dou tr i nári a ou  m eramen te acadêm icas ;c) 

encaminhar as s ugestões n ão em um único 
a n te p roj e to , m as a t r a vé s  d e  v ár i o s , 
se toriais, i nclus i ve par a v üibilizar a apro va
ção no Congresso Nac iona l ,  consideran do 

q ue u m  ún ico pedid o de vis ta poderi a co m

prome ter todo o trab alho ;d) a p ro v e i tar a 

próp ri a di sposição dos a rtigo s  ex i � ten tes , 
abri ndo espaço par a no vos se necessári o 
(v.g. , CPC arts . 2 7 2/2 73 , 4 78/4 79 ), mas sem 
alte rar a f i s ionom i a  dos Códigos ; e) b  u s -
car o co n senso nas alterações propos tas . 

Com tai11 ob je tivos, após debates, re
flexões, c1íticas e sugestões recebidas, onze 

p r oj e tos f o r a m  enc am i nhados a o  
Legi slati vo . 

Este. e m bor a a efervescência po l ít ica, 
causada pelo impeachmenl, pelo escânda
lo do o rça men to, pela fr u strada re visão 
constitucio nal e pela proximidade das ele i
çües, até o final de junho de 1 994 já ha via 
con vertido em lei três desses o nze p roje
tos. Posteriormente, out ros sete for a m tam
bé m apro vados, restando sob restado ape
nas u m, concernente às de nominadas "de
ma ndas múltiplas ''

, 
no aguardo da "Refor

ma do Judiciário " . 
Rece nte mente

, 
dando seqüência à Re-
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fonna, agora em sua segunda etapa, outros 
três e importantes anteprojetos v iexam a ser 

elaborados e entregues ao Ministéri o  da 
Justiça, para encaminhamento ao Congres 
so Nacional. 

Em relação ao processo pen a l ,  c uj os 
tra balhos tiv er am i n ício mais lento , obse r
v ando -se - a mesma metodol ogia , uma C o
mi ssão se enca rreg ou da formulação dos 
te x _tos básicos . 

O resultado desses tr abalhos foi pu
blicado no DOU de 30 de j unho de 1993, 
não apenas para c iênc ia dos interessado s 

m as sobretudo para o recebimento de críti 
cas e s ugestões, como então se fez cons
tar, com o escopo do ape1feiçoamento dos 
textos e da democra tização do p rocesso de 
refonna. 

Sobre referidos textos, e as man i festa
çõe s rec e bi d a s ,  q ue for a m  n u m e ros a s , 

l abo rou u ma seg und a Co m is s ão ,  que se 
encarregou d a  re visão e e labo r ação fi nal 
dos an tepr ojetos, tendo até mesmo amplia
do o n úmero dos textos inicialmente prepa
rados . O DO U de 1 6  de março de 1 994 pu 
b l icou, nu ex pediente do Mi n i stério da Jus
tiça, referidos antepr ojetos. 

Os anteprojetos. 

Tomando por base o texto desses an
tepr oj etos, a Comissão, coorde nada pela 

Escola Nacional da Magistratura e integ ra
da por mag istrados, advogados , me mbr os 
do Min istério Pú blico, delegados, todos 
e les p ro fes sore s u niversitári o e/o u 
dout ri nadores, hou ve por bem proceder a 

u ma min uciosa re visão daq uele docu men
to

, 
por e la m es ma elaborado, daí resu lta n

do o total de dezesseis anteprojetos, assi m 
d ist r ibu ídos, pub licados na íntegr a no DOU 

de 25 . J  1 .94: 1 º Conjunto:  Do inquérito po
licia l ;  do procedimento ordi n ário; dos pro 

cedimentos sumário e sumaríssimo; da sus
pensão condicional do processo . 2º C on
j unto: da p ro v a  ilícita; da pr o v a  pericial ; da 

pro v a  testemun hal ; da defesa e feti va . 3° 

Conj unto :  da ci tação e dital e da suspen 
s ão do proces so ;  da intimação . 4° C o nj un

to ; da prisão e ou tras medidas rest r i ti v as ;  
da fiança; da pr isão temporá.Jia . 5° Conju n
to : dio agra v o ;  dos em ba rgos . Pr ojeto Is o
l ado : Do júri . 

Os par ticip antes. 

Part ic iparam desses t rabal hos , por or
de m al fabética , além el e ou tras e ven t uai s 

presen ças , os Pro fes sores Ada Pe llegri n i  
Gr i no v er, An tônio M agalhães Go mes Fi 
l h o , A n t6 n i o  N a b o r  Arei a s  B u l h ões , 

A ri s tides J unqu eir a de Alvarenga, Edso n 
Freire O ' Dwcyer, Fáti ma N ancy Andrigh i , 
Fra nc i sco Cama rgo Li ma, José B arce los de 
Souza, Lu iz Carl os Fontes de Alencar, Luiz 
Flávio Gomes , Lu iz Luisi, Luiz Vicen te 
Cernicchia ro, Ma rco Aurélio Custa Moreir n 

de OI i vei ra, Miguel Reale Júnio r, René A1 iel 
Dotti , Rohe11o Maurício Genofre, Rogér io 
Lauri a Tucci, S idnei Agos ti nho Beneti e 
es te ex pos ito r, que os presidi u . 

Principais inovações 

Destaca vam -se en tre as principai s 
ino vaçõe s ,  ass i n a l ad as n a  ex posição 
pu blicada no DO U e postc1 ior me n te apri

moradas em sua redação e e m  seu co n
teúdo: a) a modernização do ju lgamento 
pelo tri bunal c io Júri, a t ravés de medidas 
co mo a si mplificação e redução dos lJ UC
s itos, a dis pensabilidade da p resença do 

a · usado, a s u p ress ão d o  l i bel o e do pro 
tes to por n o v o  j úri , o s anea mento prév i o, 
·1 cs ·ol h a  e c o n y ocaçâo d os j urad os , a 
l e g i ti m a ção p ar a  req u erer- s e  .o 

desafo ramento, a discipl ina e organização 
d a  pau ta. a m aio r l i he rdade elo j urado na 
íormação Jo seu con venc i me n to; b )  a me
lh<Jr <lisc ipl i n a do procedi me nto ordinário, 

C! ,tabclcccmlo -se i nc l us i ve contraditóri o 
p ré i, ao recebj me n to da denúncia, na li 

n ha hoje ado tada pe la maioria cios es tatu
tos prnce<ss uais pe nais modernos , pri v i l c
g i m1 d 1 i -se o ·  p ri n c í p ios q ue rege m a 
oraJ idade. c:-- pccial mente os da ünediação 
e da conce nt ração : e )  a adoçã o do� proce
<i imentos - ;umáiios e su mar íssi mo para o. 
contra venções e os cri mes pu nidos com 
p� na dl" dct1, ; 1 1ção. realiza ndo - e interro
gauíri o, i. nsL ruçüo e julgamento em u ma 
u ni ·a audiênc iu, p r io r izando os pri ncíp ios · 
d<1 oral id ad e, da i n fo r m al idade e d a  

ce ler i dade ; d)a co nceitu aç ão , como 
in lraçúes pena i s  de meno r p otenc ial 
o fen si v o, das con tra venções e dos cri 
mes a que fm com i n ada pena máx i ma de 
d ois anos de detenção. sub mentendo-as 
ao procedi men to su m aríss imo e adm i tin 
d o -�e, n::ssalvada:,; as ex ceções legais, ll 
ten tati va de conci liação nessas m o 
d a lidades- de infração, pre
v e n d o-s e rep a raç ão do 
dano ou s uspen são con
dicional d(i processo e 
não havendo dano o u  
n a  i m p os s i b i l i dade 
econômica da sua re
paração ; e) a p reoc u
pação em tute lar a 
vítima, não ape na 
q u a n t o 



transação.com fixação de um valor mínimo 
para a reparação do. danos causado e 
con iderando s prejuízos . ofridos pe lo 
ofend ido. ex cutando-se esse valor após 

t râ n s i t e m  j u lgado da sen tença 
condenatória. :cm prejuízo da liquidação 
para apuração do dano efetiva men te . o
l'rido: 1) a inti mação do defcns r constitu
frlo. do advogado do querelante e do as
s istent · da a usação através do órgão in
cu mbido da pub l icação das intimaçõe . em 
havendo. no qual de crão . er arrolado: 
·eparadamente, na me ma ed ição e em or
dem alfabéti a, os nomes do advogados;
g ) a ad çã do agravo, nos próprio au
t o s  o u  p o r  i n s trumen t o , co m e íe i to
su pensivo nos casos que en umera e na
qu le m q ue, a critério do rel ator, p . a
re ·u Jtar da d cisão dano gra e de difíci l
repara ão. ndo relevante a fundamenta
ção: b )  a uni formização, com o proc sso
ci vi l .  do. prazos rc lati vos ao embargos de
declara ão ao. embargo. i nfrigent ·; i )  a
u pensão do processo e do prdZo da pres
ri ão, o acu. ado, citado p r edital , não

comparecer n m con tru i r  advogado, po
dendo o j u i z. nesses casos, determ inar a
prod u ã ant cipada das p rovas con ide
radru urgent e decretar a pri ão preven
ti a no termos do art. 3 1 2, CPP· j )  o pro ·-
egui rn nto d pr e . o em a presença

do a u ado que citado ou intimado pesso
a l mente. para qualquer ato dei xa  de com
pare er em motivo justific ado, ru im como
daquele que, em caso de mudan ça não co
muni a o . u novo endereço a jufzo, com
o que e e itará o abusivo fenôméno da
p re . c n  ao , tão freq ue o te · k )  a
impre cindib i l idade da defe a e ícti va, com
nomeaçao de ou tro defensor . e insuficien
te a m . ma se apre entar; 1 )  a su spen ão
condicional do processo por pr:az() dc ler
m i nado ,  n o  q u al não íl u i  o p razo
pre. cricional, submetendo-se o a ·u ·ado a
regime de prova, ob ervados detemúnados
requi.  ilO. , den tre o: quais pena m ínima a
ele atribu ída não uperior a um ano, bons
umec dent . e obri gação de reparar o dano
caw ado p l cri me declarando-. e e t in ta
a punibi l idade se expirado o prazo em re-

oga ão da medida, inovação que tem si
m i  l ar no melhor di re i to estrangeiro a 
de. conge t ionar o foro crínúnal ; m) a me
Ih r d is  · ip l inà do inquéri to p l icial , com 
sub. t i tuição des�e pela ''autuação sumá
ri a'' na: in frações penais de menor poten-
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cial ofen ivo· n )  o aprimoramento do texto
da i nº ? .960/1989, qu ' trata da prisão tem
porária. dest inada às investigações po l ici
ais; o) as modificações quanto ao instituto 
da fiança para aperfeiçoá- lo, inclu · ivc ad 
tando escala de valores calcada no salário 
mínimo, . ubstitufodo ta l moda l idade de J i
b rdade pr v isória nos ca.'-O, de compro-

ada pobreza; p) a previsão da sepa ra-
ção obrigatória do. pre ·o. provisórios em 
relação ao. já condenados; q) a ampliação 
da. hipót es de prisão preventiva e a pos-
ibi lidad de ·ua ·u bstitu ição por med idas 

restritivas de liberdade que di pensam o re
colhi mento à pri são, contribuind para a 
melhoria do sitema carcerário; r) n o s 
ca-;os de crime contra a fé pública a a<lmi
ni u·ação pública ou o sistema f inanceiro, a 
faculdade outorgada ao j uiz ele também im
por o afastamen to do acu ado do exercício 
da fu nção pública e o impedimento de . ua 
participação, direta ou indiretamente, de l i
citação públ ica, ou em contrato com a ad
ministração direta, i nd ireta ou fundacional , 
e com empresru públic· e . ociedadcs de 
economia mista· ) o de ver de d ecidjr 
juiz motivadamente, na pronúncia, obre a 
m an u te nç ã o de  p ri . ã o  u d e  m ed i d a  
restritiva de liberdade an teri ormente decre
tada, decretando-a, trataodo-s de réu sol
to, e atendido o requi. it  lega i  - - t )  A 
maior preocupação com a produção das pro
va peric ial e testemunhal e r púd io à prova 
i l íci ta; u) A solução legislat iva a algumas di
vergência<; de exegese, ajustando- e os  an
teprojeto a princ ípios e garanti as constitu
cion ais, a exemplo da p reservação da p,i va
cid ade e da presunção de in cência. 

Os projetos 

Ao encaminhar os projetos ao Con
gresso acional, o Ex ecuti vo, cm fins de 
l 994, já com outro titular na Pa. ta da J usti
ça, in troduziu alguma. al terações, o que
� rçou a omissão a elaborar sub titutivo
e emend aos projet()$ 4.895 , 4.896 4.897,
4.898 e 4.900, encaminhando-os ao relator
na Câmara.

J n fe l i zmente, ao contrário do que 
ocorreu no âmbito do processo civil. a 
"Reforma do Processo Penal" não rece
beu o mesmo apoio, prestando- e hoje  o 
t rab a l h o s  re a l i z ado  ape n a  c o m o  
referencial e subsídi o para nova tetJJati
va de r fonna . 

O espírito da Reforma. 

Os anteprojetos re fletiram as tendên
cia modernas do p rocesso pe nal na bus
ca de realizar i ntc re . .  e públ ico na p re
venção e repressão da c r imi nalidade, e m  
acelerá- lo e da r-lhe eficácia. sem descu rar 
das garant ias e dos dire itos do acu ado, 
a im como a preocupação com a vítima e 
seu. dependcnt atend · ndo à egu ra n 
ça j urídica e às coordenadas do Estado 
D mocrático de Direito proclamado pe la 

on ·titui ão. que tem na dign idade da pe -
soa humana seu pri meiro e mais val ioso 
fundamento. 

Apó. mais de meio éculo de vigência 
do Código de Proce so Penal, surgem juo;rifi
cad · reclamos da ·icdad e nov . ins
trumentos de política proce.'i! uai penal cm 
cor pondência aos novo tempos saciai , 
político , econômic e culturai . Os textos 
daqueles projetos se in. erem nesse univer
so de i nq u ietação, reílexões e esperança. 

retomada da Reform a com a parti
cipação do ln tituto B ra. ileiro de Dire ito 
Processual, e a previsão no texto da ''Re
forma do Judiciá rio' . 

A pós tantas expectativa e frus tra
Ç em 1 999 o M i n i  tério tla Justiça c n
vidou o "Institu to Brasilei ro de Direito Pro
ce ua i ", en tão prc id ido pel a  Pro r Ada 
Pellegrin i  Grinover, a p romover os estudos 
necessários à real i zação da  refom1a do Pro-
e. o Pen al .  

esta linha  de nova perspectivas, é 
de a sinalar -se também a previsão do tex to 
aprovado no 1 º turno da "Re� rma do J udi
ciário" na Câmara dos Deputados, segun
do o qual o ongrc . o N acional in talar á, 
imediatamente apó a promulgação da 
Emenda Consti lucionaJ .  comissão especi 
al mi ta destinada a promover, além de ou
tros projeto de lei , no pr azo de 1 80 dias, 
" a l t e ra9õe: na l eg i s l ação fe d ra l  
objetivando tomar mai amplo o acesso à 
J u  t i ç a  m a i  cé lere a p r e s t ação 
j uri dicional". 

Renovam-se as esper anças nesta al
vorada de novo século, notadamente em 
um momento no qual tan to se rei v indica 
uma nova Justiça penal, mai eficiente efi
caz e humana. 
*Ministro do Superior Tribunal de Justiça.
Profe or de Direito Proccs:ual.

A Pol it ização do Jud iciário 
• •  � ■ 

e suas consequenc1as

Desembanzador Mario Machado 

De ac,,, ·do co m o ,n. 95 prucãg,afo ún ;co, ;nc; o Ti l, <la 
ConstitLtiyão feder al, aos ju ízes é vedado ' dedic,u · -sc à aüv id ade 
rx il ít ko -pm:idária ' . E o  an. 26, inciso ll, alfaea "c",da Lci Comple
me n tar n" 3 5, de 14/03 /79 (LO MAN ), pr e vê o procc< lim n to adm i-
1 1 i, ; t _ nu ivo par a a perda do ca rgo, no caso de ' 'exercício de ativ idade 
político -part idária·· . 

O que se veda. porém. é o e xercíc io  de a6vidade pol ítico
partic lária. Com r azão. porq ue as l igações en tre os magi trados e os 
par ti do� po líticos, seus representan tes e membro. colúc ari am cm 
pcrigu a i nJcpendência e a i mparci al idade do Poder J udki{uio. Seria 
n:al men t  i mpensá ve l  cog i tar -se de j uíze filiado s  a parti dos 
pol ítico :-, ,j u lgando a ·õcs popu l are!;, mandados de scgu ra m�a, ações 
i vi · públ i clli etc ., en vo l vendo adversários e sirnpati.zan tcs na.  

polít ica . 
edação con. t itucioual não s igni f ica que os magi tra dos 

· ·1cj arn impedido · de d envol ver n a  sociedad e nas relações
.: ,m os demais Poderes do Estado uma atuação pol ítica, mas que
1.1J .ai i v idade se deve endereçar à g aran tia  do exe, ,  íclo dn cídadani  a,
à a ri r m a ç ã o  d n

• Palestra pro.ferida no auditório Petrônio Portela., Senado 

Federal, em 03/05/2000, na "6" Semana Jurídica da 

Universidade de 8rast1ia " realização da UnB e Centro 

Acadêmico de Direito - CADIR. 

fundamentais sobre a independência da magistratura, apro vndc s 
por Resol ução da Assembléia Ge ra1 da Nações. U nidas n" 40/1 46, 
d e  1 3/ 1 2/ 1 9 8 5 ,  "os j u íze s es tão livres par a con s tit u írem 
assoc iações de ju (zes 01,1 ou tras organizaçõe. e Je adcii r a elas 
pa ra rep resen ta r seus interesses, para promo ver sua fo r rnação 

profissional e pa ra proteger a independênc ia da magistratura". O 
Brasil aliás por su a associ ação nacional de magistrado · , é um 
dos sei s paí. e (o. outros são a Al emanha, a Áustria, a F  ·an.ça a 
Itál ia e LLrxcmhu rgo) a fun da r. em 1953 .. em S alsburgo, na  Á ustria. 
a U n ião I n ternacional dos Magis trados , federação mu ndi al de 
associ a<;ões de magi str ados. que. at ual me nte. conta. com mai s de 
ci nqüenta associ ações de paíse de todos os con tinentes. 

Escl areci da a . natureza da ati v id ade po lítica p.oss(vel aos 
magistrados brasileiro . ·cabe relacioná -l}L com o atual ·estág io da 
nossa s ciedade par a a ferir .suas mais relevantes conseqüênci as . 

Vi vemos tempos <le global i zação . O avanço da lecr wlogia 
e a evolução dos mei c)s de comunicação etlificam uma aldeia globa l 
�m que o per fil da soc i.edm;le se t : ra11 fonna em al ta vel Q_cidade . 

N ovas- r e�Hidades sociai . 
i n tl c p  n d ên c i a  do 
P de r. c o mo 
i n · trn ment de defe. a 
ela  l eg ã l i d adc e do� 
d i re i 1 0s h u manos e à 
d ffu ão da posição d<11-i 
J uizes em r l a<;ão a lemas 

onc  rnc n t cs à s ua 
11 1 Lr .1 � 1i o ,;: pape l ·n o 
· n tc x t  . ·oc i-a l  e ao

V ivemos tempos de globalização. O 

avanço da tecnologia e a evolução dos 

meios de comunicação edificam uma 

aldeia global em que o perfil da socieda

de se transforma em alta velocidade. 

p�) l (t ica1> e j urídic as 
apa recem substLtoi ndo. 
em cu r to espáço de tempo, 
c o ne-eito an, tigo . . 
Práti cas econômica . .  se 
di lar.g am i..uternacio lpl 
m ent.e. �l]M·nçan<lo toe.\(>: 
l'), .- pàf. es . O , cap i tai s ·se 
vohHízam ,p�r tO,clo C) pla-

Judic iár io. empre sem iuterr rima luta polít ico-par tidáda.
O lei to natu ral par a  essa atuação po lit.ica tem curso na 

admin i:rr ações dos tmbuoais e, pri ncipalmente nas a<:so<)açõ�s 
d ·  magi ·tn ido . Esta . .  l idér adas pela AMB , A soci açã<> dós 

ag i ·tr ados Bras i leiros .entídadc de âmbito aaci0nal que c0ngrega 
tudo: l>S ruagistrados dú país, se reve làm décisi vas nas lvta.<: -por 
hoa r ef r mas .inst i tu · i onai s e constitucionais. mo rmente porgne. 
cc,meçam , o-anh.,ff mais e ·p�ço nanúdia. T anto,é de relevo o papel 
d•1f> a. fiOc iaçõc que, 'egundo o prindpío nº 9 d . s pri nc ípios 

neta, atr.íl) .do luGTQ fáci l  em· 
curto tempo. Emp(eendimentos se montam e <lesrnontam rapida 
men te, em busca da mão de obra a baixp cus to e inceJi� vo 
f iscais . 

Em meio a esses mecanismos g lobai , apátrida. dlta:ctos. 
pelo podér absoluto dernin0rim . ,tne ·e ·i 1;npõe a·países, g0:va.rnôs 
·e i..ustiluiçõé!i, são constantemente des:r espci tadv�,-d.ir�itos da.
.llli'Ú◊,na. , ê\bri�tlc)S 1 1· �>: s i ·temi:is legêii nacimrai�. ls$O, $ a, 
princi a: lment� fora d�s nações desenvelviâa , uma- grai.ide J tita 
entJ e o .. cnt . fayqrveid0s pelo , ,ov0 i,5(ema:, nQfm#mt:me 

I t 


